
 

 

RENOVAÇÕES DE MATRÍCULA DO 5.º AO 9.º ANO – 2023/2024 

Legislação aplicável – Despacho n.º 4506-A/2023, de 13 de abril de 2023 e Despacho Normativo n.º 5/2020, de 

21 de abril de 2020. 

Período/Local 

Há renovação automática (não necessita de intervenção do Encarregado de Educação) de matrícula nas 

seguintes situações:  

•  Na transição para os 2.º, 3.º, 4.º, 6.º, 8.º e 9.º anos. 

• Na manutenção nos 5.º e 7.º anos, em caso de não transição. 

O Encarregado de Educação deverá utilizar o Portal das Matrículas  

https:// portaldasmatriculas.edu.gov.pt/   nas seguintes situações: 
• Efetuar matrícula, na transição para o 2.º ciclo (5.º ano) ou 3.º ciclo (7.º ano);  

• Renovar matrícula, na transição para os outros anos, sempre que pretenda ou seja necessária: 

1. A mudança de estabelecimento de educação ou de ensino;  

2.  A alteração de encarregado de educação;  

3.  A mudança de curso ou de percurso formativo; 

4. A escolha de disciplinas (por exemplo, Línguas Estrangeiras e Educação Moral Religiosa Católica 

ou outras confissões), pela 1.ª vez. 

 

Calendarização do Portal das Matrículas 

Nível de Ensino Matrícula / Renovação (Enc. Ed.) 

Pré-Escolar e 1.º ano Entre o dia 15/04 e o dia 15/05 

6.º, 7.º, 8.º e 9.º anos Entre o dia 22/06 e o dia 28/06 

2.º, 3.º, 4.º e 5.º anos Entre o dia 06/07 e o dia 10/07 

10.º e 12.º anos Entre o dia 15/07 e o dia 20/07 

 
Deverão ser afixados/anexados no Portal das Matrículas, no espaço destinado para o efeito, os seguintes 

documentos: 

1. Comprovativo fiscal da morada do encarregado de educação (obrigatório); 

2. Quando aplicável, documentos médicos/RTP/Outros; 

3. Quando aplicável, comprovativo de que tem irmãos ou outras crianças e jovens, que pertençam ao mesmo 

agregado familiar, que frequentam o estabelecimento de educação e de ensino pretendido; 

4. Quando aplicável, se o Encarregado de Educação desenvolver atividade profissional na área de influência do 

estabelecimento de ensino, comprovativo do local de trabalho; 

5.  Para os anos em que se processa renovação de matrícula não são pedidos documentos, exceto se a situação 

de saúde do aluno se alterar (ponto 2). 

 

Terminados os prazos de matrícula/renovação, será feita a distribuição de alunos, segundo as 

prioridades estabelecidas pelo Despacho Normativo N.º 10- B/2021, de 14 de abril. 

 

 



 

Candidatura a Transporte escolar 
(2.º/3.º Ciclos e Secundário) 

 
-  Serviços online da página do município de Alenquer, através do link https://servicosonline.cm-alenquer.pt/  

entre 1 de junho e 3 de julho de 2023; 

- ou preenchendo o Boletim de transporte escolar, entregando, em papel, na secretaria do agrupamento de 

escolas ou enviando para o email matriculas@aeabrigada.pt 

O formulário de candidatura ao transporte escolar existe em dois formatos, um editável e outro em 

formato para impressão. Os dois formatos serão enviados por email através do Diretor de Turma e também se 

encontram disponíveis no site do Agrupamento, nos Serviços Administrativos ou na Portaria da escola sede. 

Este formulário deverá ser devolvido, devidamente preenchido, até ao dia 03/07/2023, utilizando as 

seguintes modalidades: 

- Via email para matriculas@aeabrigada.pt; 

- Em papel nos Serviços Administrativos; 

- Em papel ao Diretor de Turma. 
 

Candidatura a Ação Social Escolar (ASE) 
 (do 5.º ao 9.º ano) 

 

O formulário de candidatura encontra-se disponível no site do Agrupamento, nos Serviços Administrativos e na 

Portaria da escola sede. 

O formulário deverá ser devolvido, devidamente preenchido: 

 - Via email para matriculas@aeabrigada.pt; 

- Em papel nos Serviços Administrativos; 

- Em papel ao Diretor de Turma. 

Nota: Poderão candidatar-se ao ASE todos os alunos que apresentem, de acordo com documento emitido pelo 

serviço competente do Instituto da Segurança Social, escalões 1, 2 e 3 do abono de família, independentemente de terem 
beneficiado de apoio social escolar no ano letivo transato. O documento deverá ser recente (a partir de abril 2023). 

Embora as matrículas sejam efetuadas preferencialmente online, os Encarregados de Educação que não 
consigam, autonomamente, proceder ao registo e submissão do processo de matrícula ou renovação do seu 
educando, podem agendar atendimento presencial através do email matriculas@aeabrigada.pt ou pelo 
telefone 263 798 180. 

Inscrição na disciplina de Educação Moral e Religiosa (EMRC) 

(do 5.º ao 9.º ano) 
 

O documento de inscrição na disciplina de EMRC será enviado pelo Diretor de Turma. Este documento 

deverá ser preenchido e devolvido, com a maior brevidade possível, ao respetivo Diretor de Turma. 

Abrigada, 29/05/2023 

O Diretor 
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